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PARECER JTJRÍDICO N' 177 12022

Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitaçâo
Assunto: Licitação e Contatos Administrativos

DIREITO ADMINISTRÂTIVO. LICITAÇÃO E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. LEI 8.666193,

PREGÃO PRESENCIAI. LEI IO.52O/02.

PROCEDIMENTO. SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS (SRP). DECRETO 7.892t2013. HIPOTESE
LEGAL. VIABILIDADE JURÍDICA. PROCEDÊNCIA.

I-RELATÓRIO

Cuida-se de Processo Administrativo no 09912022 - Pregão Presencial no

02212022, o qual possú como objeto o "Registro de Prcços para futura e eventual aquisição de

materiais de escritório e de expediente, visando atender as necessidades da Prefeitura e suas

Secretarias", conforme solicitação do Prefeito Municipal, Sr. José Arimateia Vieira Alves.

Analisando o processo, tem-se que ajustificativa para a referida contratação se dá

pela necessidade de manter abastecido o setor administrativo de todos os meios necessários para a

rcalização dos serviços e manter o bom funcionamento do trabalho como um todo.

Consta do presente processo, que a contÍatação se dará com base no fundamento

na Lei no 8.666193, Lei n' 10.520102 e Decreto n' 7.982113, e demais legislações aplicadas ao caso.

II - FUNDAMENTAÇAO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

apreço possrÍr obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou sej4
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não sobrepõe o poder discricioniíLrio do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Públic4 como dehne o nobre doutínador Helly Lopes Meirelles, iz

verbis:

[...] Pareceres administrqtivos são mandestoções de órgãos técnicos sobre qssuntos submetidos à
sua consideração. O parecer lem cqráler merqmenle opinatiro, não vinculando q Ádministração
ou os parÍicalares à sua molivqção ou conclusões, sobo se aprovado pot qto subsequente. Já,

então, o que subsisle como alo odminisffüivo nõo é o pdrecer, mas, sim, o qto de sua aprovaçõo,
que poderá reveslir o modqlidade normdiva, ordinolório, negociol ou puniÍivo. (MEIRELLES,
2010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibili.lade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados enEe an panes, in verbis:

Art. 38- O procedimen o da licilação será iniciado com o qfutú'a de processo qdminisfiativo,

devidamente ouluado, prolocolodo e rumerodo, contendo o aüüização respeclivq, a indicação
sucinla de seu objeto e do recarso próprio paro a despesc e ao qual setão junlados
opottLndnetue: (...)

Puágra{o thtico. As minutos de edilais de liciloção, bem como qs dos contratos, acordos,

cowênios ou ajusles devem ser previomente aaminadas e aprwadas por ossessorio jurídica da
Administação.

A contratação realizada pela Administração Pública seÉ precedida de processo

licitatório, podendo esÍe, conforme o aÍigo 22 da Lei n" 8.666/93t, ser aüavés das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, concorrênci4 concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

rArt. 22. São modalidades de licitação
I - concorrência;
lI - tomada de preços;
III - convite:
IV - concurso:
V - leilão.
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Contudo, a Lei n" 10.520/20022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela não teúa tido previsão legal na

Lei n" 8.666193 e sim possuindo legislação específica (Lei n' 10.520/2002), o procedimento

licitatório in casu estará\ subsidiariamente, em confomridade ao disposto na Lei no 8.666/93, uma

vez que o aÍigo 9', da Lei no 10.52012002 dispõe acerca da aplicação subsidiiíria dos regramentos

^ 
da Lei no 8.666193, senão vejamos:

Art. 9" Aplicam-se subsidiariqmente, para a modalidade de pregão, at no rros do Lei n" 8.666. de

2l de iunho de 1993.

Conforme o doutinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes, pregão é definido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo a isonomia,

seleciona fornecedor ou prestador de serviço, üsando a execução de objeto comuln no mercado,

permitindo aos licitantes, em sessão públic4 reduzir o valor da prcposta por meio de lances verbais

e sucessrvos

O critério para a contatação através 6gssa ÍnsÍtqlidade, conforme o artigo 4",

inciso X, da Lei n' 10.520DN23 sení o de menor prcço, ou seja, visando a proposta com maior

vantagem econômica à Administração Pública, através da disputa de preços dos participantes

devidamente credenciados para a sessâo pública.

Analisando o tipo "menor preço por item", se vê que a utilização deste método

possui amparo na Súmula no 247 do Tribunal de Contas da União. como se vê na redação:

''Súnula 217. É obrigatória o admissão da odjudicação por item e não por preço globctl, nos
editais das licildções pdro d conlrdtqÇão de obros, seniços, comprqs e alienoções, cujo objeto
sejo divisível, desde que ndo hajo prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economiq de
escolq, lendo em yista o objetivo de plopiciar a ampla participqção de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a exeanção, lomecimenlo ou qquisição da totalidade do objeto,

2lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do an. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dií outras
providências.
3An. 4' A fase extema do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e obsewará as seguintes regras:
X - para julgamento e classificação das propostas, sení adotado o criterio de menor preço, observados os prirzos
máximos para fornecimento. as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade dehnidos no
edital:
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possam fazê-lo com relação d itens ou unidodes oulonoma\ devendo as exigências de habilit
adequor-se a esso divisibilidade. "

O Procedimento adotado no caso in Íela, é Sistema de Registro de Preços, logo,

cumpre analisar se o objeto da contratação se enquadra, de fato, as hipóteses previstas para o

procedimento.

Nesta esteir4 verifica-se que o Artigo 3o do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de

2013, dispõe que o sistema de regisho de preços podeá ser adotado nas segufurtes hipóteses:

''I - quorulo, pelos carqcterísticas do bem ou serviço, hower necessidqde de contralqções

írequenÍes;
ll - qtando for coweniente q aquisiçdo de bens com pretisõo de entregas parceladas ou

conlrqtação de serviços remunerodos por unidade de medida ou em regime de torefa:
III - quando fcr coweniente q qquisição de bens ou q coníratuÇAo de serviços püq alendimento a
mois de um órgiio ou antidade, ou o programas de gwerno; ou
IV - quondo, pela natureza do objao, não for possível definir previamenle o quantildtivo a ser

demondodo pelo Ádministrqção. "

Diante do exposto, cumpre à rirea técnica de contratação coúeceÍ as necessidades

da Admiaistração Pública para justificar o enqudramento da hipótese do presente caso ao

procedimento do sistema de regisuo de preços.

Assim, con§ata-se do Termo de Referência a justificativa ao fundamentar a

presente contÍatação no art. 3o do Decreto 7.892 e seus incisos.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo observou as cautelas preceituadas no artigo 9p do Deqeto 7.89212013, como a especificação

ou descrição do objeto, estimativa de quantidades a serem adquiridas, condições quanto ao local.

prazo de entrega, forma de pagamento, prazo de validade do registro de preço, observado o prazo de

validade, penalidades por descumprimento das condições e minuta da ata de registro de preços

como anexo, e entre outros, estando apto para geraÍ os efeitos jurídicos esperados.

Quanto à minuta do contrato, tem-se que está também se encontra perGitamente

nas cláusulas necessárias aos contlatos administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n" 8.666193:

Árt. 55. São cldusulas necessáriqs em todo contlato as que estabeleçam
I - o objeÍo e seus elementos caracteríslicos;
Il - o regime de etecuçdo ou aforma de fornecimento,
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III - o preço e as condições de pagamento, os criÍérios, data-base e periodicidade
reqjuslamenlo de preços, os critérios de atualizaçdo moneldria enlre o dala do odimplemento das

obrigações e a do efetivo pdgamento;
IV - os pra:os de início de etqpas de execuçdo, de conclusão, de entrego, de observação e de

recebimento definitivo, coíorme o caso;
V - o crédito pelo qual conerá a despesa, com a indicoção do classificaçdo funcionol

programática e da cotego q econômica:
,'l - os goranlias oÍerecidas paro ossegurar sua plena erecução, quando exigidos;
Vll - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os vqlores das

multqs;
VIII - os casos de rescisão:
lX - o reconhecimento dos direitos da A(lministração, en caso de rescisdo adminislrqtivq Prevista
no art. 77 deslo Lei:
X - as condições de importqção, a dsta e a ta\a de cômbio para conersão, quando for o caso;

Xl - o tinculação ao edital de licitação ou oo termo que a dispensou ou o inexigi4 qo cottvite e à
proposla do Iicitanle vencedor;
Xll - a legislaÇão aplicá,vel à eteczção do contrato e especialmente aos c.rsos omisso§:
XIII-a obrigoçiio do contrqtqdo de manter, durante toda a eteaqão do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumrdas, todas as condições de hobilildÇão e

qualiJicação eigidas tu liciração.

Por fim, registra-se a aÍlá.lise do processo sob o prisma estritamente jurídico, não

competindo adenhar na conveniência e na oporhrnidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de natureza eminentemente tecnico-administrativa.

III-CONCLUSAO

Desta feit4 tendo em vista os asp€ctos de juridicidade, este Procurador Jurídico

signatiirio opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 09912022 -
Pregão Presencial n" 022/2022, devendo este seÍ Íealiz.ado em conformidade aos princípios

administrativos e licitatórios, sobretudo o da maior vantagem à Administração Pública.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 02 de agosto de 2.022.
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